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Unidade responsável
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

Data
261O8/2C/2s

Responsável
Comissão De Planejamento

§ r. orscnrÇÃo DA NECESSTDADE DA coNTRATAÇÃo

A Éseoia rir: Cic{adarria Ârrlr;nir: Àrrísio Frota * CÂlÇ localizada no Município de Crateús -
CE, apresenta a necessidade de aprimoramento de sua infraestrutur;t para acompanhar
o crescimento da demanda educacional e garantír melhores condições de ensino e

aprendizagem. O aumênto no número de alunos, associado às metas educacionais
estabelecidas pela Administração Municipal, exige a modernização e ampliação da
estrutura física da unidade, de modo a assegurar um ambiente seguro, acessÍvel e
adequado às prátícas pedagogicas.

A adequação da escola às normas técnicas e de segurança vigentes é fundamental para
fortalecer a qualidade do serviço prestado, proporcionando melhores condiçôes tanto
para estudantes quanto par.r profissionais da educaçâo. Dessa forma, a contmtaÇão dos
serviços de reforma e ampliação do CAIC contribuirá para a expansão da oferta de
vagas, para a melhoria do conforto e da segurança dos espaços e para a valorízação da
educação públíca no Município.

Com a realização da obra, espera-se alcançar resultados como a modernizaçáo das
instalações, a ampliação da capacidade de atendimento e a plena adequação às normas
de acessibilidade e seguranÇa. Esses objetÍvos estão alinhados às diretrizes estratégicas
da Administração Municipal, voltadas à valorização do ensino público, ao
desenvolvimento social e à eficiência da gestão educacional.

Assim, a contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de reforma
e ampliação da Escola de Cídadania Antonio Anísio Frota - CAIC configura-se como uma
iniciativa essencial paÊ a continuidade da prestação educacional de qualidade, em
conformidade com os princípios previstos nos arts. 5", 6", ll e 

.l8, 
§ 2" da Lei n" 14.13312021.
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Área requisitante

FUNDEB

Responsável

VIVIAN BEZERRA DE OLIVEIRA

§ s. orscRrçÃo Dos REeursrros DA coNTRATAÇÃo

A necessidade de contratação de uma empresa especialízada para a reforma e
ampliação da Escola de Cidadania Antonio Anísio Frota - CAIC é baseada na demanda
da Secretaria da Educação do MunicÍpio de Crateús - CE. Tal iniciativa visa melhorar
substancialmente a infraestrutura educacional, alinhando-se aos objetivos estratégicos
do município de promover a qualidade e acessibilidade na educação pública, além de
sustentar o desenvolvimento social local. A reforma e ampliação pretendem não apenas
garantir melhores condíçôes de aprendízado, segurança e conforto para os alunos e
profissionais envolvidos, mas também responder ao crescimento populâcional da região
que requer um aumento no número de vagas. Esses aspêctos tornam-se fundamentais
para assegurar a eficiência e a continuidade do ensino, evitando a insuficiência dos
serviços educativos ofertados.

Para atender a essas necessídades, serão observados os seguíntes critérios:

Pa rticipaçáo restr'ità â ar^rrt:r r:'Sr; 5 pr e-q ualiíit:adas:

A participação nesta concorrência será realizada entre os interessados gue já forampré-
qualificados no procedimento anterior, relativo ao objeto específico ora licitado.Dessa
forma, assegura-se que os fornecedores participantes já demonstraram sua aptidão
técnica ecapacidade econômico-financeira, em conformidade com os critérios
previamente estabelecidos, contribuindo para um processo mais ágil, seguro e
transparente.

f -*x- J^ 
-.,^tiJ-J^Lesiao üe quaticiaoe e squíãfiÇa:

lmplementação desistema de gestão da qualidade para acompanhar a execução dos
serviços e assegurar conformidade com normas técnicas e específicações do projeto;

Adoção de medidas de segurança do trabalho e prevenção de acidentes, conforme
normas regu la mentadoras vigentes.

SustçntabilidaeJe e imBaeto amLrienta !;

A obra deve considerar o uso racional de materiais e recursos com práticas sustentáveis
sempre gue possível;

Cestão adequada de resíduos de construção, evitando impactos ambientais negativos.

Carantia e manutenção:

A contratada deverá fornecer garantia mínima para os serviços executados, em
conformidade com a legislação vigente, assegurando manutenção e correção de
eventuais problemas que surgirem após a conclusão da obra.
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Cumprimento de prazos e cronograma:

Observância rigorosa docronograma estabelecido, com mecanismos de
acompanhamento e controle que permitam a execução da obra dentro do prazo
previsto, garantindo eficiência e economicidade, devendo considerar interrupçÕes
mínimas das atividades escolares, garantindo a continuidade do funcionamento da
escola durante a execução dos serviços.

DA SUBCONTRATAÇÃO

Seró odmitido o subcontrotoçôo do objeto controtuol oté 30% (trinto por cento) do volc

do controto;

É vedodo o subcontrotoçÕo dos porcelos principois do obrigoçÕo dos serviços (porcelo

de relevôncío constontes no editolde Pre-quolificoçôo no PQOOI/2025-SEDUC);

Em quoíquer hipótese de subcontrotoçÕo, permonece o responsobilidode íntegrol d
controtodo pelo perÍeito execuçÕo controtuol, cobendo-lhe reolizor o supervisôo
coordenoçôo dos otividodes do subcontrotodo, bem como responder peronte
controtonte pelo rigoroso cumprimento dos obrigoções controtuois correspondentes o
objeto do subcontrotoçÕo.

A subcontrotoçôo depende de outorizoçôo prévio do controtonte, q quem incumb
ovolior se o subcontrotodo cumpre os requisitos de quolificoçÕo técnico necessórios por
o execuçÕo do objeto.

A controtonte reservo-se o direito de vetor o utilizoçÕo de subcontrotCIçÕes por rozôe
técnicos ou odministrotivos, visondo unicomente o perfeito cumprimento do controto.

E vedodo o subcontrotoçôo de pessoo fisico ou jurÍdico, se oquelo ou os dirigentes dest
montiverem vínculo de noturezo técnico, comerciol, econômico, Íinonceiro, trobolhisto o

civil com dirigente do órgÕo ou entidodê controtonte ou com ogente público qu
desempenhe funçôo no controtoçÕo ou otue no ÍiscolizoçÕo ou no gestÕo do controto, o

se deles forem cônjuge, componheiro ou porente em linho reto, coloterol, ou pc

ofinidode, oté o terceiro grou.

É vedodo o subcontrotoçÕo com outros ticitontes porticipontes deste processo licitotóri<

bem como o subcontrotoçõo totoldo objeto.

[ +. levaNTAMENTo DE MERCADo

Para subsidiar a análise de viabilidade da contratação, Íoi realizado levantamento de
mercado por meio de planilha orçamentária, contemplando a coleta de preços junto a

empresas especializadas no ramo da construção civil. Esse procedimento possibilitou
identificar parâmetros de custo atualizados e compatíveis com a realidade do setor,
assegurando maior precisão na estimativa de valores a serem praticados.
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Além disso, foi conduzidoprocesso de pré-qualificação de empresas, medida que
permitiu avaliar previamente a capacidade técnica, operacional e jurídica dos potenciais
fornecedores. Essa etapa contribuiu para aumentar a segurança do processo de
contratação, garantindo que apenas empresas aptas e qualificadas possam participar
das fases seguintes, reduzindo riscos de execução e fortalecendo a competitividade do
certame.

I s. oescRrÇÃo DA soluÇÃo col,ro uM ToDo

A solução proposta envolve a contratação de uma empresa especializada, devidamente
pré-qualificada, para realizar serviços de reforma e ampliação da Escola de Cidadania
Antonio Anísio Frota - CAIC, em Crateús, Ceará.

O objetivo princípal é modernizar e expandir a infraestrutura da instituição,
promovendo melhorias significativas nas condíções de aprendízado, segurança e
conforto para alunos e profissionais. O escopo contempla:

o Reforma geral da escola, incluindo instalação de novo piso industrial, execução de
nova laje e passarela, pintura, adequação das instalações elétricas e urbanização
externa;

o Ampliação de duas salas de aula visando atender ao crescimento da demanda
estudantil;

o Reforma da quadra poliesportiva, garantindo maior funcionalidade e segurança
pa ra atividades esportivas.

Essa abordagem foi estruturada considerandoo ciclo de vida do objetq de modo a
garantir que as intervenções realizadas sejam duráveis, sustentáveis e economicamente
eficientes ao longo do tempo. A especificação dos serviços/produtos refletem padrôes
técnicos de qualidade, segurança e funcionalidade compatíveis com as normas
aplicáveis à infraestrutura escolar, atendendo aos reguisitos detalhados no ETP (Estudo
Técníco Preliminar).

Dessa forma, a solução propoía éa mais adequada recnica e operacionalmentg
alinhada aos princípios de eficiêrrcia, econorriicidacJe e irrteresse públicq conforme
estabelecido peÍa Lei n" 14133f2O21. Ela assegura o melhor ;:proveitamento dos recursos
publicos, proporcionando uma infraestrutura moderna, funcional e sustentável, capaz
de acompanhar o crescimento da comunidade escolar de Crateús.

I e. rsruATrvA DAS eUANTTDADES A sEREM coNTRATADAS

DEscRçÃo

PRESTAçÀo DE SERVIçoS DE REFoRMA E AMPUCAçÁO DA ESCoLA
DE CIDADANIA ANÍONIo ANÍSIo DA FPoTA _ cAIc

QID.

'l,ooo

UND.ITEM
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I z. rsrr'aATrvA Do vALoR DA corurnerRçÃo

]TEM DEscRçÁO

PRESTAçÃo DE SERVIçoS DE
REFoRMA E AMpLtcAÇÃo DA ESCoLA
DE ctDADANtA ANToNto ANísto DA
FROTA-CAIC

QTD. UND.

'I,OOO Serviço

v. uNrr (R$) v_ rorAl (R$)

9.301.412:72 9.301.412,72

Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalÍzam a monta
d e R$ 9.301.412/2 (nove milhões, trezentos e um mil, quatrocentos e doze reais e
setenta e dois centavos)

! a. rusrFrcATrvAs pAp.A o eARCET-AMENTo ou NÃo DA soluÇÃo

A decisão sobre parcelar ou não a execução da obra de reforma e ampliação da Escola
de Cidadania Antonio Anísio Frota - CAIC foi analisada considerando aspectos técnicos,
operacionais e econômicos, conforme segue:

1. Complexidade e interdependência das etapas:

o A obra contempla reforma geral da escola, ampliação de salas e reforma da
quadra, além de instalação de novo piso industrial, laje e passarela, pintura,
novas instalações elétricas e urbanização externa.

o As etapas sãotécnica e operacionalmente interdependentes, de modo que o
parcelamento poderia comprorneter a sequência lógica da execução e a

integração dos serviços, prejudicando a qualidade final da obra.

2. Custo e eficiência:

o A execução de formaintegral permiteotimização de recursos, redução de
custos administrativos e logísticos, além de maior controle sobre os materiais e
mão de obra utilizados.

o O parcelamento poderia gerar desperdício de recursos e retrabalho,
aumentando os custos indiretos do projeto.

3. Segurança e continuidade do uso da escola:

o A obra exige planejamento cuidadoso para garantir a continuidade das
atividades escolares e a sêgurança dos alunos e profissionais.

o O parcelamento poderia aumentar o tempo total de intervenção, ampliando o
período de risco e interferência nas atividades da instituição.

4. Cumprimento de prazos e interesse público:

o A execução de forma integral permitecumprimento mais célere do
cronograma, garantindo que a escola esteja plenamente dísponível para
atendimento da demanda educacional no menor tempo possível, atendendo
ao interesse público e à eficíência na aplicação dos recursos

Rue Geleria Gentil Cerdoso. 20 - Centro. ô3.7oo-Ooo



:'l--" '!
EHBf CRATEUS

Conclusão:
Diante dos aspectos apresentados, optou-se pela execução integral da obra, sem
parcelamento, como a alternativa mais adequada técnica, operacional e
economicamente, assegurando a qualídade, eficiência e segurança da solução.

§ s. aUNUAMENTo ENTRE A coNTRATAÇÃo E o nIÁNEJAMENTo

A contratação proposta está em consonâncía com as diretrÍzes estratégicas da
Adminístração Municipal, que príorizam investimentos em infraestrutura educacional
como instrumento de fortalecimento da rede de ensino público. A reforma e ampliação
da Escola de Cidadania Antonio Anísio Frota - CAIC contribuem diretamente para os
objetivos de melhoria contínua da qualidade do ensino, da ampliação da oferta de
vagas e da promoção da inclusão social.

Esse alinhamento reflete o compromisso da gestão com o desenvolvimento
educacional do município, a valorização da comunídade escolar e a busca por soluçôes
sustentáveis que garantam eficiência, economicidade e o atendimento adequado das
necessidades coletivas. Dessa forma, a iniciativa integra-se de maneira coerente ao
planejamento institucional vigente, reforçando a míssão de proporcionar serviços
públicos de qualidade à população.

i to. nesuLTA.Dos PRETENDIDos

Com a execuçâo da contratação, espera-se alcançar resultados que tragam benefícios
diretos à comunidade escolar e à gestão educacional do Município de Crateús - CE.
Entre os principais resultados, destacam-se:

o l.lodernização da infraestrutura da Escola de Cídadania Antonio Anísio Frota - CAIC,
proporcionando ambientes mais adequados para o desenvolvimento das
atívidades pedagógicas.

r AmpliaÇão da capacidade de atendimento, possibilitando a inclusão de um maior
número de alunos e atendendo à crescente demanda da comunidade.

. Adequação às normas de acessibilidade e seguranÇ+ assegurando condições
apropriadas para estudantes, professores e demais profissionais da educação.

e 'r,/alorização do ensino público, com a oferta de um espaço que estimula o
aprendizado, o bem-estar e a permanência dos alunos.

o Fortalecimento da rçde municipal de ensinq contribuindo para o alcance das
metas educacionais e para a melhoria dos indicadores sociais.

Esses resultados contribuem para consolidar uma educação mais inclusiva, segura e de
qualidade, em conformidade com os objetivos estratégicos da Administração Municipal
e com os princípios da eficiência, economicidade e ínteresse público previstos na Lei n"
14.13312cl21.
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! n. nnovroÊNcras A sEREM ADoTADAS

Para a efetivação da contratação, deverão ser observadas as seguintes providências:

o Elaboração da Termo de Peferência, consolidando os elementos técnicos,
orçamentários e jurídicos necessários à instrução do processo.

o Acompanhamento e fiscalização da execução contratual por equipe técnica
designada, garantindo o cumprimento integÍal do objeto e a conformidade com as
especifi caçôes do projeto.

o Adoção de medidas de transparência e publicidadq de modo a permitir o
acompanhamento pela sociedade e órgãos de controle.

o Registro e arquivamento da documentaçâo comprobatoría de todas as fases,
assegurando rastreabilidade, segurança jurídica e aderência às boas práticas de
governança pública.

Essas providências são fundamentais para assegurar que a contrêtação ocorra de forma
eficiente, transparente e alinhada aos princípÍos da Administração Pública, garantindo a
efetiva entrega dos resultados pretendidos.

I rz.:usrFrcATrvA eARA ADoÇÃo Do RECrsrRo DE pREÇos

A análise da contratação para reforma e ampliação da Escola de Cídadania Antonio
Anísio Frota - CAIC indicâ que o Sistema de Registro de Preços (SRP) não é a
modalidade mais adequada, consíderando a especificidade e singularidade do objeto. A
necessidade de prestação de serviços de engenharia, caracterizada por um projeto
individualizado e com início e término bem definidos, favorece a escolha por uma
contratação tradicional. A reforma e ampliação são empreendimentos únicos e não se
adequam às características de padronização e possibilidade de entregas fracionadas
que justificariam o uso do SRP.

Sob a perspectiva econômica, uma licitação específica pode otímizar a alocação de
recursos ao permitir que a Administração obtenha propostas alinhadas ao orçamento e
às condiçôes do mercado, garantindo eficiência e economicidade no contexto
específico da obra. A contratação tradícional facilita o controle gerencial e a alocação
precisa de recursos, sem a necessidade de manutenção de um registro de preços que
poderia não refletir a especificidade da demanda ou os melhores preÇos praticados no
mercado em um dado momento.

Tecnicamente, a escolha por uma licitação específica oferece maior segurança jurídica,
uma vez que a natureza única do projeto demanda soluções customizadâs e atenção
plena à legislação de contratações públicas, evitando sobrepreço e assegurando a

competitividade, conforme previsto nos arts. 5" e 1l da Lei n" 14.13312C21. O critério de
julgamento por lote na modalidade de Concorrência Eletrônica, sugerido na
documentação, e adeguado para maximizar a seleçáo de propostas vantajosas para o
município.

Operacionalmente, a Prefeiturade Crateús podeÉ obter maior eficácia e eficiência ao
selecionar diretamente a empresa contratada, assegurando que os requisitos
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específicos da reforma e ampliação sejam amplamente discutidos e ajustados às
condições locais. Diante da necessidade pontual e das particularidades do projeto,
recomenda-se que a contratação direta, por meio de licitação tradicional, é a opção
mais adequada para assegurar a otimização dos recursos, a agilidade necessária e o
melhor interesse público, conforme orienta a legislação vigente.

13. DA VEDAçÃO DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS NA FORMA DE
CONSORCIO

No contexto da contratação de empresa especializada para a reforma e ampliação da
Escola de Cidadania Antonio Anísio Frota - CAIC, considera-se a possibilidade de
partícipação de consórcíos, conforme permitido pelo art. 15 da Lei n" '14)133/2021. A
anállse de sua admissibilidade baseía-se em critérios técnicos, operacionais,
admínistrativos e jurídicos, buscando garantir a legalidade, eficiência, economicidade e
o interesse público, conforme os princípios estabelecidos no art.5" da mesma lei.

O objeto em guestão demonstra características de complexidade técnica, que podem
ser atendidas por consórcíos, permitindo o somatório de capacidades e especialidades,
notadamente em serviços de engenharia de alto nível. Nesse sentido, a participação de
consórcios pode aumentar a capacidade financeira e técnica dos licitantes, oferecendo
uma gama mais ampla de soluçôes para a Administração. Tais características, aliadas à

expectativa de um desempenho eficiente, podem favorecer a admissão de consorcios,
garantindo a execução qualificada das obras.

Por outro lado, a participação consorciada implica um aumento na complexidade da
gestão e fiscalização do contrato, questôes estas avaliadas detalhadamente no
levantamento de mercado e na demonstração da vantajosidade. A responsabilidade
solidária dos integrantes, a exigência de compromisso de constituição de consórcio, e as
condições específicas para a habilitação econômico-financeira, que podem incluir
acréscimos de lO% a 3O%o, salvo para microempresas, devem ser consideradas em
termos de segurança jurídica e isonomia entre os licitantes, conforme preconizado nos
arts. 5o e 

.l5.

A decisão final quanto à vedação ou à admissão de consórcios é pautada na alinhar o
projeto aos resultados pretendidos, assegurando que qualquer mecanismo adotado no
processo licitatório não comprometa a isonomia entre os participantes nem a execução
eficiente, como preconizado no art. ll. Na linha do art. 18, §1", inciso l, o ETP oferece
evidência técnica e econômica da melhor solução, considerando o planejamento da
contratação para garantir a adequação e razoabilidade- Desta forma, a participação de
consórcios é considerada adequada para assegurar o pleno atendimento aos objetivos
do projeto, alinhando-se com os princípios estabelecidos na legislação vigente.

I t+. cot'trRATAçôES coRREI-ATAS Vou TNTERDEpENDENTEs

No contexto de planejamento de contratações públicas, é essencial considerar
contrataçôes correlatas e interdependentes para promover a eficiência, a

economicidade e o planejamento integrado, conforme orientado pelo art. 5o da Lei n"
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14.13312C.21. Contratações correlatas referem-se àquelas cujos objetos são similares ou
complementares, enquanto interdependentes são aquelas que devem ocorrer em
sequência ou em conjunto para o pleno funcionamento de uma solução. A análise
dessas contrataçÕes permite à Administração evitar desperdícios, aproveitar economias
de escala e assegurar a harmonía na execução das diferentes etapas de seus projetos,
não deixando lacunas nem sobreposições que possam comprometer os objetivos
estratég icos esta belecidos.

Na análise das contrataçóes passadas, atuais e futuras relacionadas à reforma e
ampliação da Escola de Cidadania Antonio Anísio Frota - CAIC, não foram identificadas
contrataçÕes técnicas, quantitativas, logísticas ou operacionais que apresentem
sobreposiçôes diretas com a necessídade de reforma e ampliação. É importante
destacar que a presente contratação não demonstrou a necessidade de ajustar ou
substituir contratos existentes, sendo autossuficiente em termos de demandas técnicas
e logísticas específicas. Alem disso, a proposta atual não depende de infraestrutura
prévia ou serviços adicionais já contratados, não prevendo, portanto, necessidade de
ajustes em prazos, quantidades ou especificaçôes técnicas de outras ações em
andamento.

Conclui-se, portanto, gue esta contratação de serviços de reforma e ampliação é
independente de contratações correlatas ou ínterdependentes, alinhando-se
plenamente às exigências da lei sem a necessidade de ajustes em quantítativos ou
requisitos técnícos de contrâtações existentes. Em caso de futuras íntervenções ou
modificações, providências poderão ser tratadas na seção 'Providências a Serem
Adotadas'. No entanto, no presente contexto, não há demandas adicionais que exijam
integração com outras contratações, reforçando que a execução ocorrerá de forma
autônoma e suficientemente suportada, coadunando-se com o inciso Xl do art.18 da Lei
n"14j3312C21.

15. POSSíVEIS IMPA.CTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDTDAS
MITICADORAS

Os possíveis impactos ambientais decorrentes da reforma e ampliação da Escola de
Cidadania Antonio Anísio Frota - CAIC incluem, principalmente, a geração de resíduos
de construção civil e o consumo energético ao longo do ciclo de vida das novas
instalações. Considerando a necessidade da contratação, é imperativo assegurar a

adoção de práticas sustentáveis desde a fase de execução até a operação final. A
antecipação desses impactos será crucial para garantir a sustentabilidade, em
consonância com o art.5".

Um dos principais impactos técnicos identificados é a potencial emissão de gases de
efeito estufa e o uso intensivo de materiais não renováveis durante o desenvolvimento
das obras. Soluçôes sustentáveis, como a análise de ciclo de vida dos materiais utilizados
e a implementação de tecnologias de eficiêncía energética, serão avaliadas conforme o
levantamento de mercado e a demonstração de vantajosidade. O planejamento
sustentável, conforme o art. 12, demanda que tais aspectos sejam considerados para
mitigar os impactos adversos.

Propostas de medidas específicas são consideradasessenciais. taís como a exigência do
uso de equipamentos com selo Procel A para garantir eficiência energética, além da
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implementação de um sistema de logística reversa para o gerenciamento de resíduos
de construção. como toners e outros insumos que possam ser reciclados ou reutilizados.
A utilização de materiais biodegradáveis e a integração de técnicas de construção que
reduzam o consumo de energia são passos importantes. Taís medidas devem equilibrar
as dimensôes econômica, social e ambiental, reconhecendo a relevância da
manutenção sustentável das instalaçôes, conforme o art. 60, inciso XXlll.

Essas medidas respeitam os princípios de competitividade e asseguram a proposta mais
vantajosa ao Município de Crateús, conforme art. ll. Elas consíderam a capacidade
administrativa atual, prevendo treinamento adequado e possível planejamento para
licenciamento ambiental, sem impor barreiras indevidas ao processo de contratação.
Conclui-se que as medidas mitigadoras apresentadas são essenciais para reduzír os
impactos ambientais, otimizar o uso dos recursos e atender aos resultados pretendidos
na contratação, promovendo a sustentabilidade e eficiência conforme o art. 5".

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E

RAZOABI LIDADE DA CONTRATAÇÃCI

A contratação de uma empresa especializada e pré-qualificada para a prestação de
serviços de reforma e ampliação da Escola de Cidadania Antonio Anísio Frota - CAIÇ
junto à Secretaria da Educação do Município de Crateús - CE, revela-se viável e
vantajosa. Ao longo do Estudo Técnico Preliminar (ETP), foram analisados dados
técnicos, econômicos e jurídicos que fundamentam a adequação desta contratação. A
melhoria da infraestrutura escolar é essencíal para garantir condiçôes adequadas de
aprendizado, segurança e conforto aos alunos e profissionais, além de atender ao
crescimento da demanda educacional na região, conforme descríto na seção de
Descrição da Necessidade da Contratação.

O levantamento de mercado indica que as soluçôes adotadas são modernas e
compatíveis com as exigências atuaís, garantindo eficiêncía conforme os princípíos do
art. 5" da Lei n" 14.1331202'1. A pesquisa de mercado realizada demonstrou que o valor
estimado para a contratação é condizente com as práticas do setor, assegurando
legalidade e economícidade. Além disso, a solução proposta está alínhada com a
estratégia de desenvolvimento educacional do município, cumprindo os objetivos do
processo licítatório previstos no art.ll da Lei.

O planejamento adotado seguiu as diretrizes estratégicas municipais vigentes,
garantindo quê a prestação de serviço atenda às necessidades emergentes e de longo
prazo da comunidade. Considerando os resultados pretendidos destacados
anteriormente, a decisão pela execução da contratação é reforçada por sua eficiência e
vantagem econômica, conforme o art. 40 da Lei n" 14)3312C2], promovendo benefícios
socia is signifícativos.

Desta forma, recomenda-se a continuidade do processo e a efetivação da contratação,
integrando esta decisão como base para as etapas subsequentes do certame, incluindo
a elaboração do Termo de Referência, em conformidade com o art. 6", inciso XXlll. Esta
conclusão atende ao interesse público e contribui para a otimização da aplicação dos
recursos públicos, em consonância com o art.18, §1", ínciso Xlll da Lei n" 14.133/2C.21.
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